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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 168/2023


EMENTA: Direito à saúde. Fornecimento de medicamentos à base de cannabis medicinal, nos termos da prescrição médica, a usuários do Sistema Único de Saúde no Estado de Minas Gerais. Recalcitrância dos entes federados no cumprimento de decisões judiciais. Possibilidades de incorporação de canabinoides à listagem de medicamentos fornecidos pelo SUS/MG. Prevenção à judicialização da saúde. Garantia de continuidade do tratamento. Art. 196, da Constituição Federal. Lei Federal nº 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde). Lei Estadual nº 13.317/99 (Código de Saúde do Estado de Minas Gerais). Abrangência Estadual.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e adotar providências judiciais e extrajudiciais cabíveis, voltadas à garantia de direitos de pacientes usuários de canabinoides para fins terapêuticos, especialmente no que diz respeito ao fornecimento de tais medicamentos pelos entes federativos estadual e municipais solidariamente responsáveis pela garantia da saúde.

SÍNTESE DOS FATOS:

Chegou ao conhecimento desta Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva (CETUC), por meio de provocação trazida pela unidade da Defensoria Pública na comarca de Caxambu/MG, a existência de diversas ações individuais buscando o fornecimento de medicamentos da classe dos canabinoides. Foi destacado, ainda, o reiterado descumprimento de decisões judiciais determinando aos entes federativos a obrigação de dispensar tais produtos aos assistidos, o que tem exigido repetidamente a adoção de medidas para cumprimento forçado e coloca em risco a efetividade e a continuidade dos tratamentos indicados, dificultando o acesso à saúde.

Na oportunidade, foi noticiada a existência de associações constituídas por pacientes e familiares de pessoas que fazem uso de cannabis medicinal, algumas das quais detêm autorização judicial para cultivo e produção de óleo e medicamentos - em modelo que implica em democratização do acesso e redução dos custos. Foi também mencionada a existência de legislação específica em outras Unidades da Federação, instituindo política pública de distribuição gratuita de medicamentos dessa classe no SUS, bem como iniciativas no mesmo sentido em tramitação na ALMG.

Também foram apresentadas as possibilidades de obtenção de autorização de cultivo e produção em perspectiva individual, com notícias da concessão de ordem em habeas corpus preventivo por diversos Tribunais do país, reconhecendo a atipicidade da conduta consistente no cultivo de cannabis sativa para fins medicinais Nesse ponto, destacou-se a prevalência da posição pela denegação da ordem em casos similares julgados no âmbito do Tribunal de Justiça mineiro, conforme coletânea de jurisprudência (ID 0124072).

Levando em conta o alto custo das medicações; o fato de que os pacientes que mais frequentemente recebem indicação médica para o uso de medicamentos à base de canabidiol são pessoas com deficiência e/ou comorbidades incapacitantes, notadamente 
crianças e idosos; e as repetitivas demandas dirigidas aos órgãos de execução da Defensoria Pública nessa seara, optou-se pela realização de estudos a fim de subsidiar uma atuação articulada e de caráter metaindividual, voltada para a garantia dos direitos desses pacientes ao acesso à medicação e à continuidade dos tratamentos.

Para tanto, foram realizadas análises dos processos apresentados pelo Defensor Público da comarca de Caxambu/MG, visando ao estabelecimento e à identificação de padrões, especialmente no que diz respeito aos protocolos de dispensação dos medicamentos e o descumprimento das ordens judiciais (relatório em ID 0186849).

Foi promovido ainda estudo sobre a legislação aplicável à temática, especialmente quanto ao processo de incorporação de novos medicamentos e tecnologias no Sistema Único de Saúde, com o objetivo de apurar as possibilidades para adoção, pelo Estado de Minas Gerais ou, eventualmente, por gestores públicos municipais, de política pública específica para o fornecimento de medicamentos compostos por canabidiol, de forma a eliminar ou reduzir a necessidade de judicialização nesses casos (estudo sob o ID 0187102).

ENVOLVIDOS:

1. Secretária de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG)
2. Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais (CES-MG)
3. Conselho de Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais (COSEMS-MG)
4. Secretaria Municipal de Saúde do Município de Caxambu/MG
5. Comitê Institucional de Inteligência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais
6. Associação Brasileira de Pacientes de Cannabis Medicinal (AMA+ME)

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º,  da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê, em seu art. 6º, o direito à saúde como um direito social, com a natureza de direito humano fundamental à concretização da dignidade da pessoa humana;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê, em seu art. 23, inciso II – norma de observância obrigatória reproduzida pelo art. 11, inciso II, da Constituição do Estado de Minas Gerais – a competência comum de todos os entes federativos em matéria de direito à saúde;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê, em seu art. 196, que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Minas Gerais prevê, em seu art. 4º, que é dever do Estado de Minas Gerais assegurar, no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República confere aos brasileiros e estrangeiros residentes no país;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/1990) determina que o Sistema Único de Saúde é pautado pelos princípios da universalidade e integralidade, se organizando em sistema de rede regionalizada e hierarquizada, com a atribuição de competências e obrigações para todos os entes federativos;

CONSIDERANDO que o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais (Lei Estadual nº 13.317/1999) estabelece normas para a promoção e a proteção da saúde no Estado e define suas competências no que diz respeito ao Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema de Repercussão Geral nº 1.161, estabelecendo que “Cabe ao Estado fornecer, em termos excepcionais, medicamento que, embora não possua registro na ANVISA, tem a sua importação autorizada pela agência de vigilância sanitária, desde que comprovada a incapacidade econômica do paciente, a imprescindibilidade clínica do tratamento, e a impossibilidade de substituição por outro similar constante das listas oficiais de dispensação de medicamentos e os protocolos de intervenção terapêutica do SUS”;

CONSIDERANDO a inclusão pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) da Cannabis sativa L na relação de plantas medicinais, conforme atualização das Denominações Comuns Brasileiras (DCB);

CONSIDERANDO o disposto na Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA nº 327/2019, que estabeleceu os procedimentos para a comercialização, prescrição e dispensação de produtos à base de Cannabis para fins medicinais no país, prevendo que “produtos de Cannabis podem ser prescritos quando estiverem esgotadas outras opções terapêuticas disponíveis no mercado brasileiro” (art. 5º, da RDC ANVISA n. 327/2019);

CONSIDERANDO a posição dominante na jurisprudência pátria, representada pelo disposto no Informativo de Jurisprudência nº 794 do Superior Tribunal de Justiça[footnoteRef:1] no sentido de que “O plantio e a aquisição de sementes da Cannabis sativa, para fins medicinais, não configuram conduta criminosa, independentemente da regulamentação da Anvisa”; [1:  Informativo de Jurisprudência destaca processo sobre aquisição das sementes de Cannabis para fins medicinais e prerrogativa de intimação da Defensoria. Superior Tribunal de Justiça. Disponível em < https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=informativo.ea>] 


CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício, com efeitos diferidos, o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos e adotar providências judiciais e extrajudiciais, voltadas à garantia de direitos de pacientes usuários de canabinoides para fins terapêuticos, especialmente no que diz respeito ao fornecimento de tais medicamentos pelos entes federativos estadual e municipais solidariamente responsáveis pela garantia da saúde.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) Elaboração de memorando destinado aos Defensores Públicos com atribuições em matéria de saúde, visando promover levantamento interno e a reunião dos casos em que houve o ajuizamento de ação contra o Estado para o fornecimento de medicamentos à base de Cannabis sativa, a fim de dimensionar os custos para os entes federativos quanto ao fornecimento dos medicamentos aos assistidos e analisar o impacto econômico e orçamentário, em caso de autorização de plantio;
a.1) Concluído o referido levantamento, determina-se a análise da conveniência na tomada das seguintes providências:
i. Expedição de ofício à Advocacia-Geral do Estado, delineando o padrão de reiterado descumprimento de decisões judiciais na matéria, requerendo a adoção de um fluxo simplificado nestes casos;
ii. Agendamento de reunião com a participação do Núcleo de Atendimento à Judicialização da Saúde da Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais (SES); da Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais (AGE), por meio da Câmara de Prevenção e Resolução Administrativa de Conflitos (CPRAC); do Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde do Ministério Público de Minas Gerais (CAO-Saúde) para discussão de estratégias e soluções consensuais para garantia do direito à saúde dos pacientes;
iii. Acionamento do Comitê Institucional de Inteligência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, demonstrando a relevância do problema, a pulverização de demandas e a reiterada necessidade de propositura de cumprimentos de sentença, indicando a necessidade de atuação concertada na garantia dos direitos e na preservação da autoridade das decisões judiciais.
b) Agendamento de reunião com os Defensores Públicos Flávio Leles, membro grupo interinstitucional “Repensando a Guerra às Drogas”, e Bruno Barcala, titular da Defensoria Pública Especializada em Saúde de Belo Horizonte, para conhecer os estudos existentes e debater estratégias no que toca às regulações do Sistema Único de Saúde.
c) Elaboração de ofício destinado à Secretária de Saúde do Estado de Minas Gerais (SES), requisitando informações sobre estudos e iniciativas para inclusão dos medicamentos à base de cannabis na relação de medicamentos distribuídos gratuitamente pelo SUS no âmbito do Estado de Minas Gerais;
d) Elaboração de ofício destinado ao Conselho Estadual de Secretários Municipais de Saúde, inquirindo sobre estudos, experiências e iniciativas voltadas para a inclusão de medicamentos à base de cannabis na relação de medicamentos distribuídos gratuitamente pelo SUS nos municípios mineiros.

Autue-se. Cumpra-se.

Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 18 de dezembro de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 0883
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